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Ofício SMGPG-DA nº 307-74/2018.
                                                               Canela, 29 de março de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
ALBERI DIAS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 181/2018.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de trinta dias, o Projeto de Lei nº 181/2018, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 471.264,45 (quatrocentos e setenta e um mil, duzentos e sessenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos) no orçamento corrente.”
A presente matéria tem por finalidade adequara os recursos orçamentários para pagamento das despesas referente os serviços de coleta dos resíduos sólidos domiciliares, objeto do Contrato nº 142/2013.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº181, de 30 de novembro de 2018.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 471.264,45 (quatrocentos e setenta e um mil, duzentos e sessenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos), no orçamento corrente.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 471.264,45 (quatrocentos e setenta e um mil, duzentos e sessenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos), no orçamento corrente, na seguinte dotação orçamentária:
10– Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Mobilidade Urbana

10.01 –Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Urbanismo

0103 – (T) Programa Temático Manejo dos Resíduos Sólidos e Orgânicos

2.132 – Manter e Fiscalizar o Contrato de Coleta, Triagem e Destinação dos Resíduos Sólidos Urbanos

3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (1266-1) Rec. 1 ...................................................................R$ 471.264,45


Art. 2º Servirão para cobrir a suplementação do art. 1º, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:
07 – Encargos Especiais

07.01 – Encargos Especiais

0000 – Encargos Especiais

3.002 – Contribuições, Restituições e Demais Encargos 

3290 – APLICAÇÕES DIRETAS (10640-2) Rec.1 ..................................................................R$ 471.264,45

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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